
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.809. DE IO DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 1: DE

DEZEMBRO DE2O?I,ART,4", $ 1O

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CR]iDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANULAÇÂ,O DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM SALÁRIOS DOS ESTAGI.Á,RIOS

PRESTAM SERVIçOS AS UNIDADES DA PREFEITURA, CONTRATO 4412018 - PROCESSO: 5.446-0102018

REF. SOLICITAÇ.Ã,O 32 - UNIDADE DE GESTÂ,O DE ESPORTE E LAZER

DECRETA:

ART, 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS) NA(S) DOTAçÂO1ÕES¡:

23.01.27 .8r'.t .0192.27 61 ESPORTE DE FORMACÂ,O ¡ RBNOltr¿SNtO
3.3.90.36,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAFÍSICA

OOOO PROPRIA

R$

TOTAL....R$

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1'FAR-SE-Á COM

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I . ANULAÇÃO PINCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAçÄO(ÕES) DO

VIGENTE:

23.0 1.27.8 I 1.0 192.27 6r ESPORTE DE FORMACÃO S RrNOn\4nNtO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA TRÍDICA

OOOO PROPRIA

RS

TOTAL....RS 13.01

ART. 3O . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'

AL

13 ,00

13

0,10
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GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNTCIPTO DE JUNDTAT, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

eo DA CASA CIVIL DA PREFEITL}.I. DO

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DO-].

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Decreto

Piryttt? dc2


